
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 107, DE 30 DE JUNHO DE 2026. 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
incentivo à Sociedade Lajeadense de 
Atendimento à Criança e ao Adolescente - 
SLAN. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivo à Sociedade 

Lajeadense de Atendimento à Criança e ao Adolescente – SLAN, inscrita no CNPJ nº 
88.070.040/0001-50, consistente na disponibilização de 10 (dez) horas de escavadeira 
hidráulica e 10 (dez) horas de caminhão caçamba com capacidade de 12 m³ (doze metros 
cúbicos), destinados à execução de melhorias na infraestrutura de acesso ao Centro Nora 
Oderich.  

 
Art. 2º O incentivo destina-se ao alargamento do acesso interno ao Centro Nora 

Oderich, localizado no Bairro Conservas, visando atender às exigências formuladas pelo 
Corpo de Bombeiros Militar, melhorar as condições de acesso de veículos de emergência e 
de transporte escolar e ampliar a segurança dos usuários da entidade.  

 
Art. 3º Os serviços poderão ser realizados com equipamentos do Município ou 

mediante contratação de terceiros. 
 
Art. 4º O incentivo previsto nesta Lei possui finalidade pública e destina-se à 

melhoria das condições de acesso e segurança da entidade beneficiada, vedada qualquer 
utilização diversa da prevista nesta Lei.  

 
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação 

orçamentária: 
 
11.03 – SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.245.0008.2087 – Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social Básica 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

GLÁUCIA SCHUMACHER 
PREFEITA 

 
 
 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 107/2026 
​ ​ ​ ​ ​ ​ ​         Expediente: 53321/2026 

 
 

 
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a conceder incentivo à Sociedade Lajeadense de Atendimento à 
Criança e ao Adolescente – SLAN, inscrita no CNPJ nº 88.070.040/0001-50, consistente na 
disponibilização de 10 (dez) horas de escavadeira e 10 (dez) horas de caminhão caçamba de 
12 m³ (doze metros cúbicos). 

A Sociedade Lajeadense de Atendimento à Criança e ao Adolescente – SLAN é 
entidade sem fins lucrativos de reconhecida atuação no Município de Lajeado, 
desenvolvendo, há décadas, relevante trabalho social voltado ao atendimento, acolhimento 
e promoção de crianças e adolescentes, especialmente daqueles em situação de 
vulnerabilidade social. A instituição complementa a atuação do Poder Público na execução 
de ações socioassistenciais, educacionais e de fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários, desempenhando importante papel na promoção da proteção integral da 
infância e da adolescência. 

O incentivo ora proposto destina-se à execução do alargamento do acesso 
interno ao Centro Nora Oderich, localizado no Bairro Conservas, em razão da necessidade de 
atendimento à solicitação do Corpo de Bombeiros Militar, como medida de prevenção e 
segurança. A intervenção visa melhorar a mobilidade para entrada e saída de veículos, 
inclusive viaturas de emergência e transporte escolar, proporcionando maior segurança às 
crianças, adolescentes, colaboradores, visitantes e demais usuários da entidade. 

Importante destacar que o incentivo consiste exclusivamente na disponibilização 
de horas-máquina, possuindo custo reduzido para a Administração Municipal e finalidade 
específica de melhoria da infraestrutura da entidade. O benefício produzido à coletividade 
mostra-se significativamente superior ao investimento realizado, considerando que a obra 
contribuirá para a continuidade e o aprimoramento dos relevantes serviços socioassistenciais 
prestados pela SLAN, em evidente atendimento ao interesse público e ao princípio da 
economicidade. 

Dessa forma, a medida proposta transcende o interesse exclusivo da entidade 
beneficiada, uma vez que proporciona melhores condições para a prestação de serviços 
essenciais à comunidade lajeadense, especialmente às crianças e adolescentes atendidos 
pela instituição. 

Diante do exposto, solicitamos a apreciação da proposta por essa Casa Legislativa 
em regime de urgência, nos termos do art. 41 da Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 
 

 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
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LAJEADO, 30 DE JUNHO DE 2026. 
 
 
 
 
 

GLÁUCIA SCHUMACHER 
PREFEITA 
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